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PORTARIA I\'535, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Revoga a Poríaria no 502, de 22 de
dezembro de 2022, que concede férias a
servidor municipul e dd oatrus
providências,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação
vigente,

RESOLVE:

Art. 1o - Revogar a Portaria no 502, de 22 de dezembro de 2022,
que concede férias ao servidor Municipal, JOSE ADAIR DE JESUS.

Art. 2o - Esta Portaria entraúr em vigor na data da sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 29 de

dezembro de 2022.

CEMIN

Registre-se e Publique-se.
Aos 2911212022.
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